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LEI N.º 5.928 – de 24 de setembro de 2025.
Institui o direito à vacinação domiciliar das crianças com transtorno do espectro autista – TEA, residentes no município de Uruguaiana.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Institui o direito à vacinação domiciliar das crianças com transtorno do espectro autista – TEA, residentes no município de Uruguaiana nos casos em que houver recomendação técnica ou laudo profissional justificando a inviabilidade do deslocamento ao posto de vacinação.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se vacinação domiciliar:

I – a aplicação de vacinas em casa quando a criança com TEA não puder se deslocar ao posto de vacinação devido a suas características individuais, necessidades de saúde ou condições especiais;

II – a realização de todas as etapas do processo de vacinação no ambiente residencial da criança com TEA, incluindo a avaliação prévia, a aplicação da vacina e o registro adequado; e

III – a prestação do serviço poderá ser solicitada diretamente pelos responsáveis legais da criança, com base em sua observação das dificuldades no deslocamento, devendo tal solicitação ser avaliada por profissional de saúde da rede municipal, com base em critérios simplificados, priorizando o bem-estar da criança.
Art. 2º  O Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, poderá estabelecer procedimentos e regulamentações para a implementação da vacinação domiciliar, garantindo a segurança e a eficácia do processo.
Art. 3º  A vacinação domiciliar poderá ser realizada por profissionais de saúde devidamente capacitados, preferencialmente com especialização ou formação específica para o atendimento de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), proporcionando um ambiente tranquilo e adaptado para a aplicação das vacinas.
Art. 4º  A vacinação domiciliar poderá ser oferecida às crianças com TEA, que poderão optar por esse serviço, decidindo, se necessário, junto a seus responsáveis legais, levando em consideração o seu melhor interesse.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 24 de setembro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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	Secretária Municipal de Administração.
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